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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 13/2023

“Concede títufo de Cidadão Honorário 

Lindoiano ao Senhor OMAR GOLMIA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao Senhor 

OMAR GOLMIA pelos relevantes trabalhos realizados por nosso município.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2023.

umberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Maicon Jorge da Rosa Juliano Joaquim Granconato de Souza
Presidente da Câmara Vereador

Ventura Bono 
Vereador 1o Secretário

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário
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JUSTIFICATIVA

É com grande satisfação que apresentamos esta justificativa para a concessão 

do título de Cidadão Honorário de Lindoia a Omar Golmia, um indivíduo que demonstrou um 

notável compromisso com a cidade e suas comunidades, contribuindo de maneira significativa 

para o desenvolvimento local em diversas áreas.

O Sr. Omar Golmia, um destacado Engenheiro Civil formado pela renomada 

Fundação Armando Álvares Penteado, São Paulo, possui uma trajetória de realizações e 

liderança que enriquecem sua história. Nascido em Pirajuí-SP no ano de 1943, o Sr, Golmia 

demonstrou excelência em sua carreira, tanto em São Paulo quanto em Lindoia.

Em São Paulo, o Sr. Golmia exerceu diversos cargos de destaque, incluindo a 

presidência do Diretório Acadêmico da Fundação Armando Álvares Penteado, bem como a 

presidência da Federação Árabe do Estado de São Paulo, do Clube Marjayoun do Brasil-SP e 

do Centro Cultural Pró-Libano. Ele também foi homenageado pela Câmara Municipal de São 

Paulo por seus notáveis serviços à comunidade, um testemunho de sua dedicação ao bem-estar 

de sua cidade natal.

No campo profissional, o Sr. Golmia foi construtor de diversos edifícios em vários 

bairros da cidade de São Paulo e atuou como síndico em diversos prédios, demonstrando sua 

habilidade em contribuir para o desenvolvimento urbano e o bom funcionamento de comunidades 

residenciais.

Em 1990, o Sr. Golmia estabeleceu-se em Lindoia, adquirindo o Sítio São 

Francisco no bairro dos Costas. Sua atuação em Lindoia tem sido marcada por seu empenho 

como criador de suínos, rebanhos de ovelhas e galináceos, contribuindo para o desenvolvimento 

agropecuário local.

Após 33 anos de convívio e dedicação a Lindoia, o Sr. Golmia expressa seu 

desejo de se tornar parte integrante da cidade, aceitando com grande honra o título de Cidadão 

Lindoiano. Sua atitude de gratidão e sua disposição em contribuir ainda mais para o bem-estar 

e progresso de Lindoia são admiráveis e merecedoras de reconhecimento.

Por tudo isso, a concessão do título de Cidadão Honorário de Lindoia a Omar 

Golmia é uma justa homenagem a um indivíduo que, com sua experiência, liderança,
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empreendedorismo e compromisso com a comunidade, enriquece a história da cidade e inspira 

outros cidadãos a também colaborarem para um Lindoia cada vez melhor.

Assim, recomendamos com entusiasmo a aprovação desta honrosa concessão, 

reconhecendo os méritos e contribuições notáveis do Sr. Ornar Goimia para a cidade de Lindoia.

Atenciosa mente;
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